
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL    
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

SECRETARIA DE MUNICÍPIO DA SAÚDE
ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA

TERMO DE REFERÊNCIA – SMS

REALIZAÇÃO DE NOVO REGISTRO DE PREÇO DE MOBILIÁRIO
ODONTONTOLÓGICO–  PARA ESF E ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE

1.  JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO

Esta contratação, se justifica  para compra de mobiliário, a fim de adequação dos consultórios
odontológicos para as equipes de saúde bucal (ESB)  e Atenção Básica da Saúde. Em virtude da
ausência de mobiliário desse tipo no Almoxarifado da SMS RG e para cumprir as exigências das
regras da Vigilância Sanitária, Conselho Regional de Odontologia e Ministério Público.

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO:

2.1. Os materiais devem possuir as características e quantidades, conforme tabela abaixo:

Nº ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO
MÁXIMO

291556 Balcão Pia  Fabricado em MDF de 18mm revestido de fôrmica
 Cor Branca
 3 portas e 10 gavetas ( 3 portas + 5 gavetas+ 5 gavetas)
 Uma prateleira interna
 Dimensões aproximadas altura de 80cm ; Largura 180cm x 
180 cm, profundidade de 52cm  / balcão em L
 Puxadores em ABS com acabamento metalizado e sistema de
fixação com parafusos e buchas
 Com sistema de torneiras de acionamento eletrônico por 
pedais
 Pés altos material não oxidável
 Dobradiças de aço e corrediças de metalizado
 Revestimento em laminado melamínico de alta resistência 
em 
sua superfície superior e inferior na mesma cor do tampo
 Tampo de pia em inox ou granito, com 2 cubas em inox, 
onde não compreender a volta das cubas pode ser em  partículas de 
média densidade em chapa única com mínimo de espessura de 25mm.

4

R$12.288,00

291554 Balcão de Pia  Fabricado em MDF de 18mm revestido de fórmica
 3 portas e 5 gavetas
 Cor branca
 Puxadores em ABS com acabamento metalizado e sistema de
fixação com parafusos e buchas
 Uma pratileira interna
 Dimensões  aproximadas:  Altura  80  cm; Largura  180  cm;
Profundidade 52 cm
 Tampo  de  pia  em  inox  ou  granito,  com  2  cubas  em
inoxidáveis.
 Pés altos, material não oxidável.
 Com  sistema  de  torneiras  de  acionamento  eletrônico  por

5 R$ 10.507,67



pedais.
 Dobradiças de aço e corrediças de metal
 Revestimento  em laminado  melamínico  de  alta  resistência
em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo

291557 Balcão de Pia  Fabricado em MDF de 18mm revestido de fôrmica
 Cor Branca
 4 portas 10 gavetas ( 4 portas + 5 gavetas+ 5 gavetas)
 Uma prateleira interna 
 Dimensões  aproximadas  Altura  80cm;  Largura  180cm  x

250cm / balcão em L; Profundidade de 52cm
 Puxadores em  ABS com acabamento metalizado e sistema

de fixação com parafusos e buchas
 tampo  de  pia  em  inox  ou  granito,  com  2  cubas  em

inoxidáveis, onde não compreende a volta das cubas de inox
deve ser em partículas de densidade média em chapa única
com mínimo de espessura de 25mm 

 Com  sistema  de  torneiras  de  acionamento  eletrônico  por
pedais.

 Pés altos  material não oxidável.
 Dobradiças de aço e corrediças de metal
 Revestimento  em laminado  melamínico  de  alta  resistência

em sua superfície superior e inferior na  mesma cor do tampo

7 R$12.758,33

291558 Balcão de Pia  Fabricado em MDF de 18mm revestido de fórmica
 4 portas 15 gavetas ( 4portas + 5 gavetas + 5 gavetas +  5

gavetas)
 Uma prateleira interna
 Cor branca
 Puxadores em ABS com acabamento metalizado e sistema de

fixação com parafusos e buchas
 Dimensões  aproximadas  Altura  80cm;  Largura  230  cm  x

230cm / balcão em L; Profundidade 52cm
 tampo  de  pia  em  inox  ou  granito,  com  2  cubas  em

inoxidáveis,    onde não compreende a volta  das  cubas  de
inox , pode ser uma chapa única de no mínimo 25mm de
espessura em partículas de média densidade.

 Com  sistema  de  torneiras  de  acionamento  eletrônico  por
pedais.

 Pés altos  material não oxidável.
 Dobradiças de aço e corrediças de metal
 Espaço entre prateleiras de mínimo 40 cm, em partículas de

média  densidade,  chapa  única com no mínimo 18  mm de
espessura;

 Revestimento  em laminado  melamínico  de  alta  resistência
em  sua  superfície  superior  e  inferior,  na  mesma  cor  do
tampo.

 

5 R$ 13.907,67

291553 Balcão de Pia  Fabricado em MDF de 18 mm revestido de fórmica
 3 portas e 10 gavetas ( ou seja, 3 portas + 2 gaveteiro com 5
gavetas cada gaveteiro)
 Uma prateleira interna
 Cor branca
 Puxadores em ABS com acabamento metalizado e sistema de
fixação com parafusos e buchas
 Dimensões  aproximadas  Altura  80  cm;  Largura  250  cm;
Profundidade 52 cm

11 R$ 10.741,00



 Tampo  de  pia  em  inox  ou  granito,  com  2  cubas  em
inoxidáveis onde não compreende a volta das cubas de inox o tampo
pode ser de espessura de 25 mm  em partículas de média densidade
em chapa única
 Com  sistema  de  torneiras  de  acionamento  eletrônico  por
pedais.
 Pés altos  material não oxidável.
 Dobradiças de aço e corrediças de metal
 Revestimento  em laminado  melaminico  de  alta  resistência
em sua  superfície superior e inferior, na mesma cor  do tampo

291555 Gaveteiro
Volante

 Gaveteiro volante com 5 gavetas sendo duas comuns e
uma  gaveta  para  pasta  suspensa.   As  gavetas  devem  possuir
corrediça telescópica,   e  ser  de material  MDF de  no  mínimo
18mm de espessura, deve haver puxadores frontais em cada uma
das 5 gavetas e  fechadura simultânea das 5 gavetas com chave
na lateral.  Medidas aproximadas:  largura 49 cm, altura 70cm,
profundidade  47cm.  MDF  da  estrutura,  superior,  inferior  e
laterais deve ter no mínimo 25mm de espessurra. Deve  vir com
sistema de 4 rodízios fixados na base. Rodas de 2”. Cor: branca.

24

R$ 1.908,00

3.  DEVERES DA CONTRATADA E CONTRATANTE:

3.1. O  Material  deve  ser  analisado  pelo  Coordenadora  da  Saúde  Bucal  –  Daniela  Silveira
Lourenço na  Secretaria  de Município da Saúde – SMS, Rua Marechal  Floriano,  n° 05 CEP:
96200-380 / Rio Grande – RS 3° Andar Tel: (53) 3233-7280.

3.2 A licitante vencedora / Contratada deverá entregar os itens em perfeitas condições de uso, a
contar data de entrega, no prazo estabelecido neste Termo de Referência, a contar do recebimento
da Nota de Empenho.

3.2.1. A Contratada fica obrigada a fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses, contada
da data do recebimento definitivo dos materiais.

3.2.2 A Empresa vencedora deverá fornecer todos os materiais solicitados especificados e
conforme descritivo informado pela CONTRATANTE.

    3.2.3.  Os pedidos serão feitos  conforme a necessidade da Secretaria,  dentro do limite
orçamentário existente. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) entregar as quantidades solicitadas no
local indicado pela secretaria de saúde, de segunda a sexta em horário comercial a partir do recebimento
da nota de empenho. Fica sob responsabilidade da contratada o transporte e entrega dos materiais.

             3.2.4. CONTRATADA, deverá vir munida da quantidade solicitada através do empenho e
entregar na Secretaria da Saúde no endereço Rua Almirante Barroso nº 83 Bairro Centro. Caso não
forneça a quantidade integral a CONTRATANTE fica isenta de ressarcimento de quaisquer despesas
extraordinárias ao acordado no Contrato.

3.3. A entrega do objeto deverá ser:

3.3.1. De 15 dias após o recebimento da nota de empenho.

3.3.2. Deverão ser entregue os objetos no seguinte endereço: Rua Almirante Barroso, 83 -
Almoxarifado – Bairro Centro – SMS de acordo com a solicitação de cada pedido sem
ônus para este Município.



3.3.3.  A CONTRATADA está  sujeita  à  fiscalização  do  produto  no  ato  da  entrega  e
posteriormente,  reservando-se  a  esta  Prefeitura  Municipal,  através  do  responsável,  o
direito de não receber o produto, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias
ou no caso de o produto não ser de primeira qualidade.

3.3.4. As despesas decorrentes de frete e transporte, descarregamento do produto no local
designado, e quaisquer outras despesas adicionais que incidam direta e indiretamente sobre
a  perfeita  e  integral  execução  do  objeto,  ora  contratado,  correrão  por  conta  e  risco
exclusivo da empresa vencedora, sem a inclusão posterior de qualquer custo adicional,
além daqueles apresentados no Contrato.

3.3.5 As amostras dos materiais deverão ser analisadas através de informações contidas em
catálogo pela Coordenadora da Saúde Bucal – Daniela Silveira Lourenço na Secretaria de
Município  da  Saúde  –  SMS,  sendo  que  o objeto  será  recebido  provisoriamente  pela
Comissão do registro  de Preço ou por servidor designado pela (s)  Secretaria  (s),  para
recebimento do ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PREFEITURA MUNICIPAL DO
RIO GRANDE GABINETE DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS.

3.3.6. A contratação somente será considerada concluída mediante a emissão de TERMO
DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, expedido pelo servidor (designado pelo (s) setor (es)
da (s) Secretaria (s).
 Se no período do recebimento provisório o (os) objeto (s) não estiver (em) de acordo
com o edital,  a CONTRATANTE enviará solicitação de substituição do produto, e
ficará a empresa obrigada a substituir o  (s)  mesmo (s)  dentro  do prazo  máximo
equivalente de 7 (sete) dias para a retirada e o mesmo período para devolver o (s)
objeto (s) de acordo com o solicitado no edital, sem ônus para o município do Rio
Grande.

3.3.7 O prazo para a emissão do TERMO E RECEBIMENTO DEFINITIVO será de 5
(cinco) dias úteis, que se fará por e-mail contado do recebimento provisório. Caso não seja
enviado dentro desse prazo, fica automaticamente aceito como recebimento definitivo.

4. Sanções aplicáveis: são as constantes, conforme Edital.

 Daniela Silveira Lourenço
Coordenadora de Saúde Bucal

Secretaria de Município da Saúde 
Rio Grande_RS

MAICON DE BARROS LEMOS
Secretário de Município da Saúde

Rio Grande - RS


